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Edital de Convocação n⁰ 21/2024/CTS/ARA – Eleição para Chefe e Subchefe do Departamento 
de Fisioterapia, do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde, da Universidade Federal de Santa 

Catarina 
O Diretor do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde no uso de suas atribuições, de acordo 
com o Art. 13 do Regimento Geral da UFSC, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1o – Anunciar e convocar o colégio eleitoral da Departamento de Fisioterapia, do Centro de 
Ciências, Tecnologias e Saúde do Campus Araranguá, para no dia 10 de fevereiro de 2025, das 
09h00 às 17h00, por meio do Sistema de Votação On-Line e-Democracia (não presencial) 
conforme estabelecido na Portaria Normativa no 364/2020/GR, elegerem o Chefe e o Subchefe 
do departamento acima mencionado. Caso a data não esteja disponível para agendamento no 
Sistema e-Democracia, a eleição será agendada para o dia útil posterior mais próximo 
disponível. 
 
Art. 2o – As inscrições dos candidatos a Chefe e Subchefe serão realizadas exclusivamente por 
meio eletrônico (não presencial) conforme estabelecido na Portaria Normativa no 
364/2020/GR, com o preenchimento do formulário de inscrição (Apêndice 1), que deverá ser 
assinado digitalmente (em conformidade com a Portaria Normativa no 276/2019/GR/UFSC que 
disciplina o uso de certificação digital na UFSC) e enviado (no formato PDF) à Secretaria 
Integrada de Departamento no endereço sid.cts.ara@contato.ufsc.br, de 02 de janeiro de 2025 
até às 17h00 de 31 de janeiro de 2025. 
 
Parágrafo primeiro: Caso não haja candidatos inscritos no período acima especificado, o prazo 
de inscrição ficará automaticamente prorrogado por igual período. 
 
Parágrafo segundo: Conforme estabelecido no Regimento do Departamento de Fisioterapia 
(Art. 32, Parágrafo Único), inexistindo a formação de nova chapa para o cargo de Chefe e 
Subchefe do Departamento após a convocação de dois processos eleitorais consecutivos serão 
conduzidos aos cargos os membros do Colegiado Pleno do Departamento com base nos 
seguintes critérios: menor pontuação na relação carga horária administrativas em Portaria(s) 
com carga horária igual ou superior a 10 horas não cumulativas por tempo em efetivo exercício 
na UFSC Araranguá. Esta pontuação será calculada pela multiplicação da(s) carga(s) horária(s) 
da(s) Portaria(s) pelo tempo de exercício da(s) atividade(s) dividida pelo tempo de efetivo 
exercício na UFSC Araranguá. Do efetivo exercício serão descontados os afastamentos para 
licença saúde deferidos pela junta médica oficial ou órgão designado por esta, licença 
capacitação ou para tratar de assuntos particulares. 
 
Art. 3o – A homologação das inscrições pela comissão eleitoral designada ocorrerá no dia 04 de 
fevereiro de 2025 e será publicada na página da UFSC Campus de Araranguá. Recursos 
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referentes à homologação das inscrições terão o prazo de até 24 horas após a publicação e 
deverão ser encaminhados à comissão eleitoral exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço da Secretaria Integrada de Departamento (sid.cts.ara@contato.ufsc.br). 
 
Art. 4o – O Chefe e o Subchefe serão escolhidos, dentre os professores do quadro permanente 
do Departamento de Fisioterapia, para um mandato de dois anos, a iniciar-se assim que o 
resultado final for homologado. 
 
Art. 5o – Serão elegíveis aos cargos de Chefe e o Subchefe somente os professores permanentes 
lotados no departamento. 
 
Art. 6o – O Chefe e o Subchefe poderão ser reconduzidos somente por mais um mandato 
consecutivo, podendo ser candidato depois de decorrido período mínimo igual ao tempo 
previsto para um mandato. 
 
Art. 7o – A eleição realizar-se-á por escrutínio secreto e uninominal, por meio sistema de 
votação on-line (não presencial) conforme estabelecido na Portaria Normativa no 364/2020/GR, 
sendo vedada a adoção de qualquer outro sistema, sendo considerado eleita a chapa que 
obtiver o maior percentual do número de votos. 
 
Art. 8o – A eleição será validada com qualquer quórum. 
 
Art. 9o – Compõem o colégio eleitoral todos os membros do Departamento de Fisioterapia do 
Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde do Campus Araranguá. 
 
Art. 10 – A votação acontecerá por meio do Sistema de Votação On-Line e-Democracia, serviço 
oferecido pela Coordenadoria de Certificação Digital da Sala Cofre da UFSC e disponível no 
endereço https://e-democracia.ufsc.br. 
 
Art. 11 – A identificação do eleitor no acesso à cabine digital do sistema e-Democracia será feita 
pelo Sistema de Gestão de Identidade da UFSC (idUFSC). 
 
Art. 12 – Encerrada a votação, a comissão eleitoral designada receberá o relatório eletrônico de 
eleição gerado pelo sistema e-Democracia. 
 
Art. 13 – Em caso de empate será declarado eleito o candidato mais antigo no exercício do 
magistério da UFSC e, persistindo o empate, o candidato mais idoso. 
 
Art. 14 – Do resultado da eleição, caberá recurso ao Colegiado do Departamento de Fisioterapia 
no prazo de até 48 horas após divulgação do resultado na página da UFSC Campus de 
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Araranguá, e que deverá ser enviado exclusivamente por meio eletrônico (não presencial) à 
Secretaria Integrada de Departamentos no endereço sid.cts.ara@contato.ufsc.br. 
 
Art. 15 – Ao final do processo eleitoral, o resultado apurado pela comissão será homologado 
pelo Colegiado do departamento e encaminhado à Direção do Centro de Ciências, Tecnologias 
e Saúde para as providências legais pertinentes. 
 
Art. 16 – Para fins de detalhamento do processo são fixados os seguintes prazos: 
I – Registro das candidaturas: de 2 de janeiro de 2025 até às 17 horas do dia 31 de janeiro de 
2025, exclusivamente por meio eletrônico, com envio de formulário preenchido e assinado 
digitalmente à Secretaria Integrada de Departamento (SID); 
II – Homologação das candidaturas: 04 fevereiro de 2025; 
III – Prazo para interposição de recursos: 24 horas após publicação da homologação das 
candidaturas, exclusivamente por meio eletrônico, encaminhados à comissão eleitoral no 
endereço da Secretaria Integrada de Departamento (SID); 
IV – Eleição: 10 de fevereiro de 2025, das 09h00 às 17h00, por meio do Sistema de Votação On-
Line e-Democracia. Caso a data não esteja disponível para agendamento no Sistema e-
Democracia, a eleição será agendada para o dia útil posterior mais próximo disponível. 
V – Recebimento do relatório de votação pela comissão eleitoral: logo após o encerramento 
da votação; 
VI – Prazo para interposição de recursos: 48 horas após publicação da divulgação do resultado, 
exclusivamente por meio eletrônico, encaminhados ao Colegiado Delegado no endereço da 
Secretaria Integrada de Departamento; 
 
Art. 17 – A comissão eleitoral, nomeada pela Portaria no 207/2024/CTS/ARA, de 17 de 
dezembro de 2024, composta pelos docentes Daiana Cristine Bundchen, SIAPE nº 2125193, 
Kelly Mônica Marinho e Lima, SIAPE nº 1318125, Ione Jayce Ceola Schneider, SIAPE nº 2258186, 
Karoliny dos Santos Isoppo, SIAPE nº 3388760, e Alessandro Haupenthal, SIAPE nº 2282077, 
ficará responsável pela execução dos procedimentos necessários para a realização da eleição, 
de acordo com o regimento geral da UFSC. 
 
Art. 18 – Este edital entra em vigor a partir da publicação na página eletrônica da UFSC Campus 
de Araranguá 

Araranguá, 18 de dezembro de 2025. 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

Eugênio Simão  
Diretor 
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A     CE   – Formulário de inscrição para eleição de Chefe e Subchefe do Departamento de 

Fisioterapia 

CANDIDATO A CHEFE 

Nome: 
 

SIAPE: 
 

Assinatura digital (em conformidade com a Portaria Normativa no 276/2019/GR/UFSC): 
 
 
 
 
 

CANDIDATO A SUBCHEFE 

Nome: 
 

SIAPE: 
 

Assinatura digital (em conformidade com a Portaria Normativa no 276/2019/GR/UFSC): 
 
 
 
 
 

 
Araranguá, _____ de __________ de 2025 
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